
 
 
Inclui na relação descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, integrante do Anexo da Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional de 
Viação, a ligação rodoviária entre a 
BR-293, Município de Santana do 
Livramento, à BR-290, Município de 
Alegrete, ambos no Estado do Rio 
Grande do Sul. 
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescida do seguinte trecho rodoviário: 

“2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias 

do Sistema Rodoviário Federal 

 ................................................  

B

BR 
Ligação 

Unidades da Extensão (Km) Superposição 

  Federação  BR     Km 

 Entre a BR-293 

(Município de Santana 

do Livramento) com a 

BR-290 (Município de 

Alegrete). 

RS 130 -       - 

 

 ............................................. “ 

 Parágrafo único. A nomenclatura do novo trecho 

rodoviário será definida pelo órgão do Poder Executivo 

responsável pelas questões atinentes ao Plano Nacional de 

Viação.  
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 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2010. 
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